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COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DECÊNIO 2024-2034 

(PL 2614/2024)

REQUERIMENTO N° DE 2025
(Da Sra. Adriana Ventura )

Requer  a  realização  de
reunião de Audiência Pública
para  debater  sobre  o  sobre
.“Qualidade  dos  Materiais
Didáticos  e  a  Aprendizagem
na  Educação  Básica”.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a

realização de reunião de audiência pública  para debater sobre “Qualidade

dos Materiais Didáticos e a Aprendizagem na Educação Básica”.

Sugerimos que sejam convidados:

1. Representante do Ministério da Educação;

2. Helena Botelho Gomes - Especialista do Ramo Editorial de Materiais 

Didáticos e Diretora Educacional da Associação De Olho no Material 

Didático.

3. Mario Ghio - Presidente da ABRASPE, Conselheiro da Somos. 

Empreendedor e Professor. Atuou como CEO da Somos/ VASTA, 

Presidente da Saber, CEO da Abril Educação, VP acadêmico da Kroton 

e Estácio. 

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 802 | CEP 70100-970 Brasília-DF
Tel (61) 3215-5802 | dep.adrianaventura@camara.leg.br

*C
D2

55
65

78
32

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255657832000

RE
Q

 n
.7

/2
02

5
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
04

/2
02

5 
16

:3
9:

38
.3

83
 - 

PL
26

14
24



               

CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

4.  João Batista de Oliveira - Doutor em Psicologia Infantil, Fundador do 

Instituto Alfa e Beto e presidente do Instituto IDados;

JUSTIFICAÇÃO

          A realização desta audiência pública se justifica pela necessidade

urgente  de  aprimorar  a  qualidade  dos  materiais  didáticos  distribuídos  nas

escolas  públicas  brasileiras,  com vistas  a  impulsionar  a  aprendizagem e  a

melhorar  os  indicadores  educacionais.

           O descumprimento das metas do IDEB no ensino fundamental e médio,

conforme  apontado  nos  relatórios  de  monitoramento  do  Plano  Nacional  de

Educação (PNE 2014-2025), evidencia que, além de problemas estruturais, a

qualidade  dos  recursos  pedagógicos  merece  atenção  prioritária.

        Embora o relatório do INEP não tenha analisado diretamente a Estratégia

7.21,  é  evidente  que  materiais  didáticos  de  baixa  qualidade  impactam

negativamente o desempenho dos estudantes. A Estratégia previa a promoção

de  rigor  acadêmico  e  adequação  pedagógica  nos  materiais,  mas  sua

implementação  prática  foi  limitada.

 

Para reverter este cenário, propomos discutir soluções como:

● Definição  de  diretrizes  que  exijam  fundamentação  científica  nos

conteúdos didáticos;

● Criação de critérios claros e objetivos para seleção e avaliação de obras

educacionais;
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● Estímulo  à  produção  de  materiais  alinhados  às  melhores  práticas

internacionais de educação.

        É fundamental garantir que os instrumentos pedagógicos utilizados no

ambiente  escolar  sejam  ferramentas  eficazes  de  aprendizagem  e

desenvolvimento.

            Assim, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste

requerimento.

Sala da Comissão, de    de 2025.

Deputada Federal ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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